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     BITURUNA               www.cmbituruna.pr.gov.br CNPJ: 01.593.635/0001-02 
              Câmara Municipal

	PROCESSO ADMINISTRATIVO - INTERNO N.º 004/2026 - 16 de março de 2026.

	Documento de Formalização da Demanda - DFD 004


	1. Objeto: Aquisição de Recarga de Extintores, destinados para garantir a operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio junto à Câmara Municipal de Bituruna – PR.

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
	Secretaria/

	Responsável pela Demanda:
	Sérgio Luís Kampmann

	E-mail:
	cmbituruna@cmbituruna.pr.gov.br

	Telefones:
	(42)3553-1566 cel.:(42)99805-3735 


	2. Justificativa

	2.1 Da necessidade da compra: Considerando que por tratar-se de itens necessários, a recarga de extintores é obrigatória para garantir a operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio, atendendo às normas técnicas (ABNT NBR 12962) e exigências do Corpo de Bombeiros. A manutenção periódica assegura a segurança de vidas e a proteção do patrimônio, prevenindo falhas em emergências e garantindo a validade selada pelo Inmetro, e para que haja um acompanhamento e alinhamento à essas aquisições necessita-se que esta Casa de Leis adquira esses materiais de pequeno vulto.


	3. Quantitativo


	QTDE.
	UM
	MATERIAL

	01
	UN
	Recarga Extintor CO2 06 kgs.

	01
	UN
	Recarga Extintor Água 10 lts.


Bituruna - Paraná, 16 de março de 2026.
____________________________

Sérgio Luís Kampmann

Agente de Contratação

Autorização:

Autorizo o encaminhamento da solicitação acima descrita, para providências, nos termos da legislação vigente.

Data: ____/_____/_____       ________________________________

Adriana Nhoatto
Presidente do Legislativo Municipal
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Solicita-se cotação dos produtos relacionados abaixo com valor unitário, valor total de cada item e valor total da proposta. 

	Item 
	Qdte.
	Descrição
	R$ Unitário
	R$ Total
	

	01
	UN
	Recarga Extintor CO2 06 kgs.
	
	
	

	01
	UN
	Recarga Extintor Água 10 lts.
	
	
	

	Valor Total da Proposta
	R$


Observação: 
Os orçamentos devem estar com data da cotação, carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do responsável.
Bituruna, ____ de ________________ de 2026.  Ass.____________________________________
Despacho                                                                                Bituruna, 19 de março de 2026.
Atendendo à solicitação referente à Aquisição de Recarga de Extintores, destinados para garantir a operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio junto à Câmara Municipal de Bituruna – PR. Segue os valores dos 03 (três) orçamentos, conforme abaixo relacionados:
	EXTINUNIÃO COM. DE EXTINTORES LTDA
	EXTINTORES SUL LTDA – EPP.
	EXTINTEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

	R$ 180,00
	R$ 230,00
	R$ 240,00



A proposta oferecida pela empresa EXTINUNIÃO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 26.488.865/0001-32, revelou-se a mais adequada às necessidades da Câmara Municipal, uma vez que dentre as empresas consultadas apresentou o orçamento completo com a cotação do item. Além disso, o valor geral da proposta da referida se encontra com menor preço global. O produto a ser adquirido já está detalhado no orçamento apresentado pela empresa supracitada, inclusive com a descrição do preço.
 
Dessa forma, solicita-se ao departamento administrativo desta Casa de Leis providenciar as certidões negativas e de regularidades fiscais, pertinentes à formalização do respectivo processo administrativo. 

Isto exposto encaminha-se aos departamentos para análise.
_____________________________________________
Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.

Recebido, e despachado conforme o solicitado em _____/____/_____.

ADRIANA NHOATTO.

Presidente da Câmara Municipal de Bituruna – Pr.

Bituruna - PR, em 19 de março de 2026.
Certifico que conferi e constam nos autos que os documentos analisados da empresa EXTINUNIÃO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 26.488.865/0001-32, estão em conformidade o Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021 e pelas Resoluções n.º 005 e 007/2024 desta Casa de Leis, as habilitações fiscal, social e trabalhista devem ser aferidas mediante a consulta e verificação: 
01 Certidão de regularidade de CNPJ – ok empresa ativa;
02 Certidão negativa municipal – ok negativa com validade até 11/04/2026;
03 Certidão negativa estadual – ok negativa com validade até 23/05/2026;
04 Certidão negativa federal-INSS – ok certidão negativa com validade até 22/07/2026;
05 Certidão de regularidade do FGTS - ok negativa com validade até 16/09/2026, e;
06 Certidão negativas de débitos trabalhistas - ok negativa com validade até 11/04/2026.

Ressalta-se que a justificativa de preço constará de termo assinado pelo Presidente da Mesa Executiva, uma vez que o Agente de Contratação e Equipe de Apoio devem acompanhar integralmente apenas os processos de licitação e não os casos de pronto pagamento, dispensa e de inexigibilidade de licitação os quais demandam procedimentos administrativos simplificados, sendo, portanto, atribuição do ordenador da despesa apresentar as justificativas e as fundamentações da contratação direta.  
_____________________________________________
Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
Despacho                                                                  Bituruna - PR, em 19 de março de 2026.

Tendo em vista os orçamentos apresentados referente à Aquisição de Recarga de Extintores, destinados para garantir a operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio junto à Câmara Municipal de Bituruna – PR., e considerando o princípio da economicidade, a proposta a qual oferecida pela empresa EXTINUNIÃO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 26.488.865/0001-32, revela-se mais adequada às necessidades da Câmara Municipal, uma vez que dentre as empresas consultadas foi a empresa que apresentou o melhor orçamento geral com menor preço global e incluiu todos os itens, posteriormente a verificação dos documentos pertinentes a validação e autenticidade das certidões negativas. Os produtos a serem adquiridos já estão detalhados no orçamento apresentado pela empresa supracitada, inclusive com a descrição do preço.

Nesse sentido, e considerando que o valor apresentado no orçamento para os produtos supracitados foi de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), requer que o procedimento pelo pronto pagamento, seja em favor da empresa EXTINUNIÃO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 26.488.865/0001-32, com fundamento no §2º do Art. 95 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentado pelas Resoluções n.º 005 e 007/2024 desta Casa de Leis para atender as formalidades legais quanto à eventual aquisição. 

Solicita-se assim a apreciação e deliberação pela Exma. Sr.ª Presidente da Mesa Executiva para que mediante juízo discricionário de oportunidade e conveniência avalie a hipótese de Pronto Pagamento, haja vista que o valor do orçamento apresentado está abaixo do limite legal. Caso se opte pelo procedimento administrativo, compete apenas ao ordenador da despesa emitir a autorização da execução/ aquisição dos materiais, bem como apresentar a fundamentação da eventual contratação direta.

Isto exposto encaminha-se ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bituruna para análise.
_____________________________________________
Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
Recebi em _____/____/_____
_____________________________
Adriana Nhoatto
Presidente da Câmara Municipal de Bituruna – Pr.
PRONTO PAGAMENTO N.º 003/2026
1. Caracterização da Situação e Outras Considerações:
A Câmara Municipal de Bituruna, Estado do Paraná, tem a necessidade da Aquisição de Recarga de Extintores, destinados para garantir a operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio junto à Câmara Municipal de Bituruna – PR.
2. Descrição do Objeto:
A descrição completa está descrita na formalização da demanda.
3. Razão da Escolha e Justificativa do Preço:
A Administração da Câmara Municipal de Bituruna, ao analisar o caso concreto entende por bem realizar Pronto Pagamento e instituir Contrato Verbal para essa pequena compra em favor da empresa EXTINUNIÃO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 26.488.865/0001-32, tendo em vista que o mesmo se propôs a ofertar os produtos nas melhores condições para a Câmara Municipal e que apresentou o menor preço global o qual está compatível ao praticado no mercado, bem como demonstrando possuir qualificação técnica para o fornecimento dos produtos.  
O preço a ser pago ao contratado será no total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Ademais, com fundamento no §2º do Art. 95 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentado pelas Resoluções n.º 005 e 007/2024 desta Casa de Leis para atender as formalidades legais quanto à eventual aquisição. 
A aquisição pretendida se efetivara mediante entrega dos materiais, desde que estejam de acordo com as especificações constantes da solicitação da contratação, oportunidade na qual se emitirá o respectivo empenho. Cabe ressaltar que o fornecedor cumpre as condições legais, apresentando as certidões negativas, quanto regularidade junto à União e Receita Federal, Estado, Município, INSS e FGTS em obediência ao disposto na lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
4. Recursos Orçamentários
Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas decorrentes das contratações ficam a conta da seguinte dotação orçamentária do Poder Legislativo: 
Entidade: 3 – Câmara Municipal de Bituruna;

Órgão: 01.00 – Poder Legislativo

Unidade: 01.01 – Legislativa
Despesa: 4
Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção do Poder Legislativo

Elemento: MATERIAL DE CONSUMO, 3.3.90.30.28.00.00.00 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA.
5. Conclusão e Vigência
A Contratação pretendida se efetivará mediante entrega dos produtos descritos, razão pela qual a contratação produz efeitos imediatos sem que cogite do prolongamento de seus efeitos, portanto prescindível a formalização de instrumento contratual solene, a presente contratação terá vigência correspondente a 30 dias da autorização.
6. Forma de Pagamento
O pagamento pela aquisição dos produtos será efetuado em uma única parcela com a respectiva entrega dos produtos c/ emissão e apresentação da nota fiscal, dos respectivos produtos entregues.
Bituruna, 23 de março de 2026.
___________________________
Adrian a Nhoatto
Presidente do Legislativo Municipal.

Av. Dr.º Oscar Geyer, 639 – Centro -  CEP:84640-000
Fone: (42) 3553 1566   –   e-mail: cmbituruna@cmbituruna.pr.gov.br

